
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.341 - RJ (2019/0126959-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
AGRAVADO  : ZENIPORT COM. IMP. EXP. LTDA 
AGRAVADO  : ZENILDO COSTA DE SOUZA 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo manejado por Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA contra decisão que não admitiu o recurso especial com 
base no óbice da Súmula 7 do STJ.

Impugnada especificamente a decisão, conheço do agravo e passo à 
análise do recurso especial.

O apelo nobre foi manejado, com amparo nas alíneas "a" e "c" do 
permissivo constitucional, em oposição a acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 
32):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INFOJUD. ESGOTAMENTO DE 
DILIGÊNCIAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. A utilização do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas 
excepcionalmente, quando esgotadas as diligências extrajudiciais para 
localização do executado.
2. Na presente hipótese não restou demonstrado que a agravante 
empreendeu todos os esforços com o fim de localizar bens passíveis de 
penhora, para a satisfação do crédito exequendo, não devendo tal encargo 
ser transferido ao Judiciário, ao simples argumento de que as diligências de 
BACENJUD, consulta à JUCERJA e ao Portal de Serviços da União 
restaram infrutíferas sem, entretanto, demonstrar os esforços empreendidos. 
Precedentes do STJ e deste Regional.
3. Agravo de instrumento desprovido.

A recorrente alega a violação do disposto nos arts. 774, 797, 805 e 835, I, 
do CPC/2015; e 198, § 1º, I, do CTN. Defende não ser necessário o 
esgotamento de todos os meios disponíveis para a localização dos bens do 
devedor, a fim de que o credor possa se utilizar do sistema INFOJUD.

É o relatório.
Verifico que assiste razão à recorrente.
Esta Corte Superior, ao julgar o REsp 1.184.039/MG, submetido à 

sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento de que "é 
desnecessário o esgotamento das diligências na busca de bens a serem 
penhorados a fim de autorizar-se a penhora on line (sistemas BACEN-JUD, 
RENAJUD, INFOJUD), em execução civil ou fiscal, após o advento da Lei n. 
11.382/2006, com vigência a partir de 21/01/2007" (AgInt no REsp 
1.184.039/MG, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 4/4/2017).
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A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. ADMINISTRATIVO. 
EXECUÇÃO FISCAL. INFOJUD. DESNECESSIDADE DE 
ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS DO DEVEDOR.
1. Consoante orientação deste Superior Tribunal de Justiça, após a edição da 
Lei nº 11.382/2006, não mais se exige a comprovação do esgotamento das 
vias extrajudiciais em busca de bens penhoráveis para a utilização do 
Sistema BACENJUD, não havendo, pois, a obrigatoriedade de exaurimento 
de diligências por parte da exequente para a localização de bens do devedor 
(Nesse sentido: EREsp 1.086.173/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, DJe de 1º.2.2011). Esse mesmo entendimento deve ser aplicado 
também ao INFOJUD, porquanto se trata de meio colocado à disposição dos 
credores para simplificar e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os 
créditos executados.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.398.071/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/3/2019, DJe 15/3/2019)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD. ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 
DESNECESSIDADE. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.
I - O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o 
entendimento adotado para o BACENJUD deve ser estendido para o 
sistema INFOJUD, como meio de prestigiar a efetividade da execução, não 
sendo necessário o exaurimento de todas as vias extrajudiciais de localização 
de bens do devedor para a utilização do sistema de penhora eletrônica. 
Precedentes: AgInt no REsp n. 1.636.161/PE, Rel. Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe 11/5/2017 e REsp n. 1.582.421/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016.
II - Agravo em recurso especial conhecido para dar provimento ao recurso 
especial.
(AREsp 1.376.209/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 13/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONSULTA AO 
SISTEMA INFOJUD. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS 
DILIGÊNCIAIS A FIM DE LOCALIZAR BENS DO EXECUTADO. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. A parte recorrente sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas 
deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão 
impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse 
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ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.
2. A instância de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, 
não emitiu juízo de valor sobre o art. 620 do CPC/1973 (princípio da menor 
onerosidade) e 185-A do CTN (cabimento da indisponibilidade dos bens).
3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo 
Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. 
Incidência da Súmula 211/STJ.
4. O acórdão recorrido consignou: "A questão centra-se na insatisfação das 
agravantes ante a decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de 
Instrumento, mantendo a decisão agravada que deferiu a penhora 'on line' 
pelo sistema BACEN-JUD. [...] Quanto ao bloqueio dos depósitos 
bancários, não restou comprovado a natureza salarial dos valores 
bloqueados, sendo certo que a matéria não comporta mais discussão, pois em 
Recurso Repetitivo (STJ REsp 1, 112.943-MA, Rel, Min. Nancy Andrighi, 
ocorrido em 15/09/2010), ficou sedimentado o entendimento da 
possibilidade da penhora "online" pelo sistema BACENJUD, sem a 
necessidade prévio exaurimento na busca de outros bens do executado, 
colacionando para tanto, julgados que perfilham este entendimento." (fl. 614, 
e-STJ)
5. O Tribunal a quo está em consonância com o Superior Tribunal de Justiça 
que em precedente submetido ao rito do art. 543-C firmou entendimento 
segundo o qual é desnecessário o esgotamento das diligências na busca de 
bens a serem penhorados a fim de autorizar-se a penhora on-line (sistemas 
BACEN-JUD, RENAJUD ou INFOJUD), em execução civil ou execução 
fiscal (AgInt no REsp 1.184.039/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 4/4/2017).
6. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1.724.422/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 22/5/2018)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO 
SISTEMA BACEN-JUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO 
DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. MATÉRIA 
DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA 
DO ART. 543-C DO CPC/73. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do Agravo Interno.
II - Esta Corte, em precedentes submetidos ao rito do art. 543-C, firmou 
entendimento segundo o qual é desnecessário o esgotamento das diligências 
na busca de bens a serem penhorados a fim de autorizar-se a penhora on line 
(sistemas BACEN-JUD, RENAJUD ou INFOJUD), em execução civil ou 
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execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/2006, com vigência a partir 
de 21/01/2007.
III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.184.039/MG, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 4/4/2017)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, c, do RISTJ, conheço do agravo para dar provimento ao 
recurso especial, nos termos da fundamentação, e autorizar a utilização do 
sistema INFOJUD.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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